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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 35.544, DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dá denominação de "Alberto Lofgren" ao Parque Estadual Turístico da Cantareira, na Capital

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
Decreta:
Artigo 1.º - Passa a denominar-se ALBERTO LÜFGREN o Parque Estadual TurÍstico da
Cantareira, situado na Capital.
Artigo 2.º - Este decreto entrarÁ em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 1992.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Edis Milaré
Secretário do Meio Ambiente
Cláudio Ferraz de Alvarenga
Secretário do Governo
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25-8-92
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